
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
 
1.  PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.097.008/0001- 20, através da Secretaria 
de Tributação e Administração, representada pelo Se cretário Municipal, 
senhor Wellington Araújo Júnior, TORNA PÚBLICO, que fará realizar 
CREDENCIAMENTO sob a forma ELETRÔNICA, a ser processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021,  suas respectivas  alterações e 
demais legislações aplicáveis.  
1.2. O edital e seus anexos estarão disponíveis par a os interessados na 
Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas:  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  
1.3. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras Públicas ( www.portaldecompraspublicas.com.br ), a partir do 
dia 26 de MARÇO de 2024. 
 
2.  DO OBJETO 
2.1  O objeto do presente edital é o CREDENCIAMENTO DE BANDAS FILARMÔNICAS 
PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTOS CÍVICOS, FESTIVOS OU CULTURAIS REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE ACARI/RN, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste edital.  
2.2  Valor total estimado do objeto para os 12 (doze) me ses: R$ 59.288,00 
(CINQUENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO RE AIS).  
 
3.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1.  O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 , de 01 de abril 
de 2021, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital.  
3.2.  O credenciamento pressupõe o aceite das condições a qui estabelecidas.  
 
 
4.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
4.1  Os serviços a serem executados deverão ser prestado s de acordo com o  
descrito no Termo de Referência (ANEXO I).  
 
5.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1  As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta 
das dotações previstas na Lei Orçamentária do Exerc ício vigente.  
 
6.  DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
6.1  Poderão participar desta licitação as empresas pert encentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação;  
6.2  Vedações . Não poderão participar da licitação ou participar  da execução 
do contrato, direta ou indiretamente: todas as lici tantes que se encontrem 
nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal  n° 14.133/2021, bem como 
empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei Federal n° 
14.133/2021.  
6.3  A simples participação na licitação importa total, irrestrita e 
irretratável submissão dos proponentes às condições  deste Edital.  
6.4  O licitante obriga-se durante a participação de tod as as fases do 
certame, a atuar em conformidade com a legislação v igente sobre proteção de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em espec ial a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
 



 
 

7.  CREDENCIAMENTO 
7.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar  A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço :  
www.portaldecompraspublicas.com.br , a partir do dia 27 de MARÇO de 2024.  
 
8.  DA HABILITAÇÃO 
8.1.  A proponente interessada deverá apresentar a seguin te documentação de 
Habilitação:  
8.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA  
8.2.1 Qualquer documento que comprove sua existênci a jurídica, conforme 
artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:  
a)  Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vi gor (o consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente re gistrado em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade po r ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
c)  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade s civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;  
d)  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa o u sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regi stro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quand o a atividade assim o 
exigir.  
 
8.3  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
8.3.1  Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ( CNPJ);  
8.3.2  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/o u municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.3.3  Regularidade perante a Fazenda Federal;  
8.3.4  Regularidade perante a Fazenda Estadual;  
8.3.5  Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede 
do licitante;  
8.3.6  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS , que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por le i;  
8.3.7  Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidã o negativa de 
débitos trabalhistas);  
8.3.8  Certidão Negativa de Débitos municipal.  
8.3.9  Todos os documentos neste tópico mencionados deverã o ser apresentados 
na forma  prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, e ssencialmente em seu 
artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenc iadas.  
 
8.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Le i nº 14.133/2021):  
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo dist ribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou  que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão.  
 
8.5 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividad e pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação – Ates tado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direit o público ou privado;  
 
8.6 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
8.6.1 No cadastramento da proposta inicial, o licit ante declarará, em campo 
próprio do sistema, (sim ou não), que:  
a)  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, p erigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição 



 
 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Co nstituição;  
b)  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exe cutando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos in cisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
c)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pess oa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas e m lei e em outras normas 
específicas;  
d)  Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilit ação e que a mesma não 
foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Mun icipal, ou que esteja 
temporariamente impedida de licitar, contratar ou t ransacionar com a 
Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de se us órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Le i Federal nº 14.133/2021);  
e)  Não possui funcionário público no quadro societário  da empresa;  
f)  Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGP D) – Lei nº 
13.709/2018;  
g)  Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda  com as condições 
impostas nele e em seus anexos, ao passo que se sub mete às condições nele 
estabelecidas, bem como de que a proposta apresenta da compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direi tos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis traba lhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e  nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entr ega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi nidos no instrumento 
convocatório;  
h)  Atende aos requisitos de habilitação, e o declarant e responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da l ei (art. 63, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021).  
8.7  A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDI VIDUAL, MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, receberá o tratamento diferenciado estabelecido 
pela Lei Complementar nº 123/06.  
 
9.  DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1  Aberto o período para solicitações de credenciament o, os interessados 
deverão encaminhar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, E XCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico, para o seguinte endereço:  www.portaldecompraspublicas.com.br  
9.2  A análise dos documentos de habilitação será realiz ada pela Agente de 
Contratações e Equipe de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias 
úteis , contados a partir do encerramento do prazo para o  cadastro da 
proposta e envio dos documentos habilitatórios.  
9.3  A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para prestarem quaisquer e sclarecimentos porventura 
necessários, bem como para complementarem, caso que iram, os documentos 
apresentados.  
9.4   Serão considerados habilitados e credenciados os i nteressados que 
cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo i nabilitados e não 
credenciados aqueles que não cumprirem e não manife starem interesse em 
complementar a documentação necessária.  
 
10.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
10.1  A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios 
do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
do município:  www.acari.rn.gov .br  e no Diário dos Municípios do RN (FEMURN).  
10.2  Após ser habilitado o proponente será convocado par a assinar o TERMO DE 
CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
10.3  Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos 
seguintes endereços eletrônicos:  



 
 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP ; https: //www.gov.br/ 
pncp/pt-br  
III - Diário Oficial dos Municípios – FEMURN.  
 
11.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
11.1.  O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exi gidos neste Edital, 
no que a ele(a) for aplicável, será considerado hab ilitado(a) no 
credenciamento.  
 
12.  DO TERMO DE CONTRATO 
12.1.  As contratações para a prestação dos serviços de qu e este instrumento 
convocatório trata dar-se-ão de forma direta, por i nexigibilidade de 
licitação, através do sistema de credenciamento, co m arrimo no disposto no 
art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
12.1.1. O mencionado instrumento contratual será fo rmalizado na conformidade 
dos termos da minuta constituinte do Anexo II deste Edital, presentes as 
disposições do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/202 1.  
12.2.  O credenciamento para prestação dos serviços de que  o presente Edital 
trata não gera vínculo empregatício entre a o(a) Cr edenciado(a) e o 
Município de Acari/RN.  
12.3.  Até a data prevista para ocorrência de assinatura d o Termo de Contrato, 
o Município de Acari/RN, poderá inabilitar o convoc ado para prestação dos 
serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre 
qualquer fato ou circunstância, anterior ou posteri or à fase de habilitação, 
que desabone a sua habilitação jurídica, regularida de fiscal, regularidade 
trabalhista ou qualificação técnica.  
12.4.  O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das 
cláusulas previstas no art. 89 da Lei Federal nº 14 .133/12021.  
12.5. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos 
previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021  
12.6. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatíci o com o Município, sendo 
de exclusiva responsabilidade daquele as despesas c om seguros de natureza 
trabalhista vigentes, transporte, alimentação e qua isquer outros encargos 
que forem devidos, referentes à prestação dos servi ços.  
 
13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO) 
13.1  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõe s da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designad o, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando  os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis .  
13.2  Permitir o livre acesso dos empregados, encarregado s e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato;  
13.3  Prestar as informações e os esclarecimentos que ven ham a ser 
solicitados pelos empregados, encarregados e/ou pre postos da CONTRATADA, 
desde que inerentes ao objeto do Contrato.  
 
14.  DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 
14.1 As obrigações do Credenciado constam do item 10 do Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
15.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 
enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, 
XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 .  



 
 

15.2.  Os licitantes que incorrerem nas infrações prevista s no item anterior, 
após o devido processo administrativo, estarão suje itas às sanções previstas 
no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 .  
 
16.  DA EXTINÇÃO 
16.1.  As possibilidades de extinção do contrato estão pre vistas nos artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
17.  DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 
17.1.  Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia mani festação do interessado.  
 
18.  DOS RECURSOS 
18.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento d as propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulaç ão ou revogação da 
licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 .  
18.2.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo própr io do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br .  
 
19.  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
19.1.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o p resente Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei que o rege, deve ndo protocolar pedido até 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital, e 
até 03 (três) dias úteis anteriores ao término do p razo para o 
credenciamento.  
 
20.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  
20.1 A fiscalização e gestão do contrato será apont ado no Termo de 
Referência, anexo a este edital, na qual apresente os critérios a serem 
utilizados para a fiscalização do contrato.  
20.1 O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao 
contrato será apresentada no Termo de Referência.  
 
21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
21.1.  O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pú blica no sistema 
eletrônico.  
21.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s uperveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a s essão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia úti l subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não h aja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
21.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e  durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF.  
21.4.  A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito à 
contratação.  
21.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre  interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados , desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princíp io da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
21.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação  e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhu m caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do r esultado do processo 
licitatório.  



 
 

21.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e  seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ve ncimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeit ura de Acari/RN.  
21.8.  O desatendimento de exigências formais não essencia is não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o  aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse  público.  
21.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edit al e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prev alecerá as deste Edital.  
21.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr a, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no ender eço eletrônico 
( www.portaldecompraspublicas.com.br ).  
21.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos,  os seguintes 
anexos:  
21.12.  São anexos deste edital:  
I)  Termo de Referência – TR.  
II)  Minuta de Contrato Administrativo.  

 
22.  DO FORO 
22.1.  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca de Acari/RN, com exclusão de qualquer outro  por mais privilegiado 
que seja.  

 
 

Acari/RN, 20 de março de 2024.  
 
 
 

Virginia Lélia Cunha Galvão  
Agente de Contratação



  

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO - DOS SERVIÇOS CREDENCIÁVEIS:  
1.1. CREDENCIAMENTO DE BANDAS FILARMÔNICAS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS 
CONTRATAÇÕES, COM VISTAS A REALIZAREM APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DE MANEIRA 
PRESENCIAL, DURANTE OS EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
PREFEITURA DE ACARI/RN , que deverão cumprir todos os requisitos exigidos 
neste Termo de Referência, bem como aceitar o preço  médio aferido pela 
Prefeitura Municipal de Acari.  
1.2. O preço que a Administração está disposta a pa gar foi levantado por 
meio de pesquisa realizada através do sistema “Banc o de Preços”, ferramenta 
de tecnologia da informação que tem como objetivo f acilitar o trabalho das 
pessoas envolvidas nas contratações públicas .  
 

ITE
M DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

BANDA FILARMÔNICA CONTENDO, 
APROXIMADAMENTE, 40 
INTEGRANTES CADA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TOCATAS 

Tocata  40 1.482,20  59.288,00  

TOTAL 59.288,00  
 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. Considerando que Acari recebe muitos turistas em função de suas 
belezas naturais e em decorrência do Projeto Geopar que Seridó, onde a 
cidade tem sido o destino mais procurado da região.   Reconhecendo o tamanho 
o destaque e a relevância turística de nossa cidade , se faz necessária uma 
retomada dos festejos a altura para que haja manute nção dos bens e 
tradições culturais, bem como o incentivo ao turism o e fortalecimento da 
economia.  
2.2. Desta forma, se faz necessária a devida prepar ação prévia para eventos 
e festejos populares, aquecendo e fomentando a cult ura e a história, sendo 
diretamente influenciado por pontos de festa e pode ndo também, desenvolver 
a tradição da música, através de bandas filarmônica s que é um ponto forte 
entre as cidades do Seridó.   
2.3. Portanto, torna-se imprescindível a abertura d e um processo para 
realizar o CREDENCIAMENTO DE BANDAS FILARMÔNICAS PARA APRESENTAÇÃO EM 
EVENTOS CÍVICOS, FESTIVOS OU CULTURAIS REALIZADOS P ELO MUNICÍPIO DE 
ACARI/RN, com o objetivo de atender as demandas da gestão m unicipal no 
tocante a apresentação nos eventos socioculturais.    
2.4. Resta, portanto, justificada a abertura do pre sente processo de 
credenciamento com a devida identificação do intere sse público dela 
decorrente, crendo não haver vícios de motivação qu e o macule.  
2.4. Considerando que o Credenciamento nº 001/2024 para o mesmo objeto, com 
sessão realizada em 13/03/2024 deflagrada deserta p or falta de 
participantes, justifica-se a publicação de novo pr ocesso para tal fim, 
diante da necessidade de apresentação de bandas fil armônicas em eventos 
cívicos de nosso município. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
3.1.   São requisitos de contratação:  

•  Após a solicitação da prestação de serviço a CONTR ATADA se 
responsabilizará:  
a) pela organização do grupo de instrumentistas que  irá executar a tocata 
com uma sequência de músicas e diferentes instrumen tos;  



  

 

b) pelo repertório, incluindo todos os gêneros musi cais apreciados pelo 
público e ouvintes que apreciam essa cultura ou, de  acordo com a 
solicitação da contratada;  
c) pelo cumprimento no horário previsto para início  e término da 
apresentação no evento.  
d) pelos instrumentos musicais necessários para a a presentação.  
3.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
3.2.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação : 
3.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO :  
3.3.1. Não haverá exigência da garantia da contrata ção.  
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1.1. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
4.1.1.1. Proceder ao serviço do objeto no local ind icado, bem como na data 
e horário estabelecidos, cuja ORDEM DE SERVIÇO deve rá ser emitida com 
antecedência mínima de 03 (TRÊS)  dias do evento.   
4.1.1.2. A entidade credenciada assume integral res ponsabilidade na 
contratação dos empregados envolvidos na realização  dos serviços 
propostos, sendo considerada como única empregadora , sendo de inteira 
responsabilidade da empresa vencedora fazer com que  o operador respeite as 
normas de segurança do trabalho.  
4.1.1.3. A condução dos músicos e dos respectivos i nstrumentos e 
equipamentos deverá ser por conta da contratada, me smo o deslocamento 
sendo entre cidades circunvizinhas.  
4.1.1.4. Os eventuais danos causados aos músicos ou  instrumentos musicais 
no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por negligência, 
imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade  exclusiva da empresa.  
4.1.1.4.1. Assumir, ainda, a responsabilidade por t odas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica d e acidentes de trabalho 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na 
prestação dos serviços ou em conexão com eles.  
4.1.1.5. Não será fornecido alimentação, lanche, ág ua etc. aos integrantes 
das bandas filarmônicas, salvo em situação excepcio nal, com prévia 
autorização e, de acordo, com a secretaria demandan te.  
4.1.1.6. Todas as despesas relacionadas à prestação  dos serviços, 
manutenção, funcionários, encargos e tributos a que  vier incidir serão de 
responsabilidade exclusiva da Contratada.  
4.1.1.7. Executar os serviços nos horários dos even tos determinados por 
este órgão municipal.  
4.1.1.7.1. A contratada deverá está no local indica do para realização do 
evento no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedênci a, não podendo, a 
CONTRATADA interferir na programação do evento, bem  como no horário da 
apresentação dos demais artistas.  
4.1.1.7.2. Numa eventual falha nos serviços a manut enção ou substituição 
será prestada pela Contratada, que de forma imediat a deverá providenciar o 
socorro necessário;  
4.1.1.7.3. Caso ocorra uma eventualidade ou situaçã o imprevisível no 
momento da prestação do serviço, poderá ser remarca da pela contratante, uma 
nova apresentação no cumprimento do serviço, sem o necessário pagamento 
adicional;  
4.1.1.8. Realizar os trabalhos de acordo com as esp ecificações necessárias;  
4.1.1.9. Zelar pelos materiais ofertados pela Admin istração Pública 
Municipal;  
4.1.1.10. Cumprir integralmente as cláusulas contra tuais e as regras 
editalícias do credenciamento.  
 



  

 

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pela s partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 , de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução to tal ou parcial.  
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação o u suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automatica mente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias median te simples apostila.  
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representa nte da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de i mediato.  
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento e quivalente,  o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa  contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização,  que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos d e fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano compl ementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição do s resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substi tutos.  
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a exe cução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecida s no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administraç ão.  
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no hist órico de gerenciamento 
do contrato todas as ocorrências relacionadas à exe cução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularizaçã o das faltas ou dos 
defeitos observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregula ridade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da  execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao ge stor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou ado ção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medi das necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabiliz ar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do c ontrato comunicará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao ge stor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará  a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará  o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostil amento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comproba tórios pertinentes, caso 
necessário.  
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações c ontratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente n a solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as p rovidências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento d o contrato, a exemplo da 
ordem de compra, do registro de ocorrências, das al terações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  



  

 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençã o das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da l iquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registro s realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaci onadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competênci a.  
5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento compr obatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e s etorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indi cadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apl icadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
5.9.4. O gestor do contrato tomará providências par a a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para f ins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata  o art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.  
5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicar á ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua respo nsabilidade, com vistas 
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatór io final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi cado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora mento das atividades da 
Administração.  
 
6. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO:  
6.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizad a em um prazo não 
superior a 30 (trinta) dias contados a partir do at esto da Nota Fiscal, 
após comprovado o adimplemento do Contratado em tod as as suas obrigações, 
já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediant e verificação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado  a comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Muni cipal, com o FGTS, e 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas  as disposições do Termo 
de Referência.  
6.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresenta ção dos documentos 
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irreg ularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos pro dutos ou no cumprimento 
de obrigações contratuais.  
6.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia i nformação pelo credor, 
dos dados da conta-corrente bancária de titularidad e do Contratado.  
6.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do  Município Contratante, 
devendo constar ainda número da licitação e descriç ão do item.  
6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, d esde que o Contratado 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contrata nte, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é c alculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  I = (6/100 )  
    365  

I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  



  

 

 
6.6. A Administração Pública Municipal efetuará a r etenção, na fonte, do 
imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre  o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os p agamentos efetuados.  
6.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fo rnecimento de bens ou de 
prestação de serviços.  
6.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas 
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado d e Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresa s e Empresas de Pequeno 
Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da  Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demai s pessoas jurídicas 
elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012  
 
7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
• Forma de seleção e critério de julgamento da propos ta  
7.1. A seleção dos interessados ocorrerá por meio d o procedimento auxiliar 
de credenciamento, nos termos do art. 79, I da Lei nº 14.133/2021.  
• Exigências de habilitação  
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante c omprovar os seguintes 
requisitos:  
7.3.  HABILITAÇÃO JURÍDICA :  
7.3.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Regi stro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da r espectiva sede;  
7.3.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – ME I: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, c uja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no síti o: 
www.portaldoempreendedor.gov.br ;  
7.3.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individu al de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutiv o, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Co mercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seu s administradores;  
7.3.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis  onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no ca so de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;  
7.3.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons titutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de su a sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;  
7.3.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas  Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 d a Lei nº 5.764, de 1971;  
7.3.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em func ionamento no 
País: decreto de autorização;  
7.3.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de t odas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  
7.4.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA :  
7.4.1.  CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P essoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
7.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pel a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários f ederais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aq ueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 



  

 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pro curadora-Geral da 
Fazenda Nacional;  
7.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te mpo de Serviço 
( FGTS);  
7.4.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran te a justiça do 
trabalho , mediante a apresentação de certidão negativa ou p ositiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da C onsolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de maio de 1943;  
7.4.5.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emi tida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
7.4.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal , através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pel a Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada;  
7.4.7.  Caso o licitante seja considerado isento dos tribut os estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprova r tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
7.4.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja quali ficado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apr esentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena  de inabilitação.  
7.4.9.  A existência de restrição relativamente à regularid ade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.  
7.4.10.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li citante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno  porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprova r a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a cr itério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa;  
7.4.11.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo p revisto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licit ante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a c onvocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na or dem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno po rte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fi scal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
7.5.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
7.5.1.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo distrib uidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou  que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão.  
7.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
7.6.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade p ertinente e 
compatível em características com o objeto da licit ação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídic a de direito público ou 
privado.  
 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
8.1. O custo estimado total da contratação é de R $ 59.288,00 (CINQUENTA E 
NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS ), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima.  
8.2. As despesas oriundas do presente contrato corr erão por conta de 
recursos consignados no orçamento da Prefeitura Mun icipal de Acari/RN para 



  

 

o exercício de 2024, vinculando o custeio do serviç o à Secretaria 
Municipal interessada, nas dotações a serem utiliza das: Elemento de 
Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros (PJ)  - Fonte: 1500, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 04.122.0004.2008. 0000 - MANUTENÇÃO DA 
SEC. DE TRIBUTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO e 13.392.0012.20 43.0000 – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE CULTURA. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
9.1. São obrigações da Contratante:  
9.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estab elecidas no Edital e 
seus anexos;  
9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre i mperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço fornecido, p ara que seja 
substituído, reparado ou corrigido;  
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ob rigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designad o;  
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor co rrespondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabeleci dos no Edital e seus 
anexos;  
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer  compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados  à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa do a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregado s, prepostos ou 
subordinados;  
9.1.7. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) corresponde nte(s), por intermédio 
do servidor designado para esse fim.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações  constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiv amente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
10.1.1. Efetuar a prestação do serviço deste objeto  em perfeitas condições 
conforme especificações constantes no Termo de Refe rência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual cons tarão as indicações 
referentes as apresentações dos eventos, como: data , local e horário;  
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos deco rrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código d e Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  
10.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da apresentação, os motiv os que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprov ação;  
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação 
exigidas na licitação;  
10.1.6. Disponibilizar/cadastrar junto ao Município  Contratante, 
OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com a plicativo de mensagem, 
tipo WhatsApp, pelos quais receberão as ordens de s erviços e/ou 
notificações por eventual descumprimento contratual .  
 
11. DO REAJUSTE  
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo  de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.  
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e m ediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer re ajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E  exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência  da anualidade.  



  

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int erregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do úl timo reajuste.  
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice  de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calcu lada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspo ndente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA ob rigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de pr eços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para  reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento  venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, ser á adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela leg islação então em vigor.  
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índic e substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do  preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
12.1. O licitante e o contratado que incorram em in frações sujeitam-se às 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Le i Federal nº 14.133, de 
2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 
o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.  
 
 

 
Acari/RN, 15 de março de 2024.  

 
 
 

________________________  
Maria José Alves Dantas  

Secretária Chefe de Gabinete  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

ANEXO II  
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2 024  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.097.008/0001- 20, sito a rua Napoleão 
Antão, nº 100, bairro Ary de Pinho, Acari/RN, atrav és da SECRETARIA DE 
TRIBUTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, ora representada pelo Secretário Municipal, 
Sr...................., portador da Cédula de Ident idade nº .........., 
expedida pela ......., CPF nº...............doravan te denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa .................,  
inscrita no CNPJ nº ..............., com sede na .. .........., neste ato 
devidamente representada pelo senhor(a) ........., portador(a) do CPF nº 
........, doravante denominada simplesmente CONTRAT ADA, resolvem celebrar 
este contrato, em decorrência do Processo Administrativo nº XXXX/2024, 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, mediante as cláusulas a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
1.1 O objeto deste processo licitatório é o CREDENCIAMENTO DE BANDAS 
FILARMÔNICAS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES, COM VISTAS A REALIZAREM 
APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DE MANEIRA PRESENCIAL, DURANTE OS EVENTOS E 
PROJETOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA DE ACARI/RN, conforme 
especificações e quantidades constantes Termo de Re ferência anexo ao edital 
do  CREDENCIAMENTO nº 001/2024.  
1.2  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
1.2.1 A contratada deverá prestar os serviços objet o deste Termo de 
Contrato em conformidade com os prazos estabelecido  no Termo de Referência 
(ANEXO I) deste edital .  
1.3. Este contrato é vinculado ao edital do CREDENCIAMENTO nº 001/2024.  
1.4. Este contrato rege-se pelas disposições expres sas na Lei Federal nº 
14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos c ontratos e as 
disposições de direito privado.  
1.5. Os casos omissos serão resolvidos à luz da ref erida lei, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do  direito  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A  
DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE  
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO 
EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)  
 

2.1  O Município pagará a contratada o valor total estim ado de R$ XXXXXXXXX 

2.1.1  Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Muni cípio autorizará a 
licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que de verá ser encaminhada 
para pagamento, endereçando-a ao Município de Acari /RN.  
2.2  O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal apó s o protocolamento 
da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

2.3  A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de R enda retido na 
fonte, conforme tabela de retenção constante no Ane xo I da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 
posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque  deste imposto no corpo 
das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas p or isenção, não 
incidência ou alíquota zero devem informar essa con dição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena d e, se não o fizerem, 



  

 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondent e à natureza do bem ou 
serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou o utra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o p agamento pendente até 
que a licitante/contratada providencie as medidas s aneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Municíp io contratante.  
2.4  Se durante a execução do contrato, expirar-se o pra zo de validade das 
Certidões apresentadas na fase de habilitação, comp rovando regularidade 
fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá  providenciar a imediata 
atualização das mesmas, sob pena de rescisão contra tual.  
2.5  O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qual quer(quaisquer) 
parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na 
execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas em lei.  
2.6  Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incl uem todos os custos 
diretos e indiretos requeridos para a execução do o bjeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida.  
2.7  O custo apresentado caracterizando o preço unitário  e global para a 
aquisição do bem/produto/serviço e somente será rea justado passado 12 meses 
do contrato, se renovado, utilizando-se o índice IP CA-E.  
2.8  As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, oc orrerão por conta do 
Orçamento Geral do Município, do seguinte programa:  
Unidade:  
Ação:  
Fonte:  
Elemento:  
 
2.9  O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qu alquer tempo pelo(a) 
CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de força m aior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi síveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe cução do contrato tal 
como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, a línea “d” da Lei Federal 
nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento o u indeferimento do 
pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subse quente a requisição.  
2.10  Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente c ompras futuras, 
posteriores ao pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e 
empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens j á empenhados pelo valor 
da licitação.  
2.11  A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no  EDITAL DO 
PROCESSO LICITATÓRIO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

2.12  O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelo s preceitos de 
direito público, e a ele será aplicado, supletivame nte, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de dire ito privado.  
2.13  A Administração Pública Municipal convocará o licit ante vencedor para 
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou reti rar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) di as úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sa nções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
2.14  Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não r etirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,  convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a ce lebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor.  
2.15  Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitante s liberados dos 
compromissos assumidos.  
2.16  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 



  

 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra zo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas  e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 
5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licita ntes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art.  90  da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
2.17  Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita  e serão juntados 
ao processo que tiver dado origem à contratação, di vulgados e mantidos à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
2.18  Será admitida a forma eletrônica na celebração de c ontratos e de 
termos aditivos, atendidas as exigências legais.  
2.19  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigênci a do contrato, a 
Administração verificará a regularidade fiscal do c ontratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as cert idões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhis tas e para serem 
juntadas ao respectivo processo.  
2.20  Os contratos administrativos obedecerão irrestritam ente o disposto no 
art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.21  O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IP CA-E, no caso de 
prorrogação, desde que transcorrido o interregno mí nimo de 1 (um) ano.  
 

2.22  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.22.1  As obrigações da Contratada constam do item  10 do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
2.23  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
2.23.1  As obrigações da Contratante constam do item 09 do ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE  

RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS  
ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REAB ILITADO  

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ  
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigênc ias de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específi cas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da previdência social  e para aprendiz.  
 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA F ISCALIZAÇÃO 
4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realiz ada por meio do servidor 
do Município de Acari, o qual realizará a conferênc ia do recebimento do 
serviço.  
4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verif icar se os itens, objeto 
do presente CONTRATO, atendem a todas as especifica ções e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagam entos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fiz erem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado, or ientando as autoridades 
da necessidade de serem aplicadas sanções ou a resc isão contratual.  
4.1.2.  O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências r elacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for ne cessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados . (Lei Federal nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
4.1.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  o fiscal do 
contrato informará ao gestor, para que sejam adotad as as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  



  

 

4.1.4.  A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não e ximirá o 
fornecedor da integral responsabilidade pelos encar gos ou serviços que são 
de sua competência.  
4.2  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
data da assinatura do contrato , prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1  Constituirão motivos para extinção do contrato, dev endo ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contr aditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações:  
a)  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projet os ou de prazos;  
b)  Desatendimento das determinações regulares emitidas  pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução  ou por autoridade 
superior;  
c)  Alteração social ou modificação da finalidade ou da  estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato ;  
d)  Decretação de falência ou de insolvência civil, dis solução da sociedade 
ou falecimento do CONTRATADO;  
e)  Caso fortuito ou força maior, regularmente comprova dos, impeditivos da 
execução do contrato;  
f)  Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossi bilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela re sultar, ainda que obtida 
no prazo previsto;  
g)  Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropri ação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de  liberação dessas áreas;  
h)  Razões de interesse público, justificadas pela auto ridade máxima do 
órgão;  
i)  Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pe ssoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para apre ndiz.  
5.2  As hipóteses de extinção a que se referem as letras  “b”, “c” e “d” do 
item anterior observarão as seguintes disposições:  
a)  Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 
da ordem interna ou de guerra, bem como quando deco rrerem de ato ou fato 
que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha par ticipado ou para o qual 
tenha contribuído;  
b)  Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela s uspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normaliz ação da situação, 
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro do 
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do ca put do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
5.3  A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato na s seguintes 
hipóteses:  
a)  Supressão, por parte da Administração, de obras, se rviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato a lém do limite permitido 
no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
b)  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrit a da Administração, 
por prazo superior a 03 (três) meses;  
c)  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dia s úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de inden ização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mob ilizações e outras 
previstas;  
d)  Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emiss ão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos  pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  



  

 

e)  Não liberação pela Administração, nos prazos contra tuais, de área, local 
ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornec imento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclus ive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contr ato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áre as públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
5.4  A extinção do contrato poderá ser:  
a)  Determinada por ato unilateral e escrito da Adminis tração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria co nduta;  
b)  Consensual, por acordo entre as partes, por concili ação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja  interesse da 
Administração;  
c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de  cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por deci são judicial.  
5.5. A extinção determinada por ato unilateral da A dministração e a 
extinção consensual serão precedidas de autorização  escrita e fundamentada 
da autoridade competente e reduzidas a termo no res pectivo processo.  
5.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a 
CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularm ente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a:  
a)  Devolução da garantia;  
b)  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c)  Pagamento do custo da desmobilização.  
5.7. A extinção determinada por ato unilateral da A dministração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Le i Federal nº 
14.133/2021, as seguintes consequências:  
a)  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração;  
b)  Ocupação e utilização do local, das instalações, do s equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do con trato e necessários à 
sua continuidade;  
c)  Execução da garantia contratual para:  
I)  Ressarcimento da Administração Pública por prejuízo s decorrentes da não 
execução;  
II)  Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e prev idenciárias, 
quando cabível;  
III)  Pagamento das multas devidas à Administração Públic a;  
IV)  Exigência da assunção da execução e da conclusão do  objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível;  
d)  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o  limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das mu ltas aplicadas.  
5.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “ a” e “b” do item 
anterior ficará a critério da Administração, que po derá dar continuidade à 
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
5.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser pre cedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente.  
5.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quan to ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de c láusulas contratuais.  
 

CLÁUSULA SEXTA: FORO 
6.1. É declarado competente o foro da Comarca de Ac ari para dirimir 
qualquer questão contratual.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO 
7.1  Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a 



  

 

contar da assinatura das partes.  
7.2  Para fins de garantir a ampla publicidade, este con trato e/ou seu 
extrato será divulgado:  
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP , a partir da adoção 
pelo Município;  
II - Diário Oficial dos Municípios – FEMURN;  

 
 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXXXX de 2024.  

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 


